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SECRETARIA DA SAÚDE  
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 184, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 

Dispõe sobre a representatividade a que se reporta o Artigo 2º, item VIII, da Resolução SS - 41, de 

22 de junho de 2017, e dá providências correlatas. 

O Secretário de Estado da Saúde, 

Resolve: 

Artigo 1º – Alterar a representatividade do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

de Marília – HCFAMEMA, no Comitê de Referência em Oncologia do Estado de São Paulo, Artigo 2º, item 

VIII, da Resolução SS nº 41, de 22/06/2017, em conformidade ao abaixo indicado: 

“... 

VIII – Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HC/FM-M 

Titular: Eduardo José Stefano, RG 93462682 

Suplente: Bruno Silveira Vianna, RG 322289828 

...” 

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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